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Processo Legislativo Nº 1284/2022
Projeto de Lei Nº 183/2022
Assunto: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a construção de uma
Concha Acústica” no Município de Araucária.

Iniciativa: SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 244/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 183/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes  que  autoriza  o  Poder
Executivo  Municipal  a  proceder  a  construção  de  uma  “Concha  Acústica”  no
Município de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Sebastião Valter Fernandes argumenta
que:

Toda sociedade possui um conjunto único de valores e tradições que foram construí-
dos através de sua história e deve ser compreendido e respeitado. Dentre esses valo-
res e tradições, a música se destaca como forte elemento cultural.A música brasileira
é composta por diferentes estilos musicais e suas particularidades na formação de pla-
teia são uma excelente fonte de conhecimento sobre nossa história e cultura, resga-
tando a cidadania e respeito por nossas origens. Nesse sentido, a construção de uma
Concha Acústica visa promover a cultura musical em nosso Município, conferindo es-
paço próprio para a apresentação de orquestras, grupos, bandas musicais e músicos
solistas.A Concha Acústica, construída nos padrões corretos, faz com que o som pro-
duzido reverbere e seja distribuído e direcionado ao público de forma cuidadosamente
calculada.Por outro lado, a construção indicada, além de promover a cultura musical e
o turismo no Município, deverá também gerar economia, evitando locações de infraes-
trutura para a realização de apresentações e shows musicais, os quais, à medida que
a pandemia vem sendo controlada com as doses das vacinas,  serão amplamente
prestigiados pelos munícipes.Precisamos verdadeiramente criar e oportunizar aos ar-
tistas de nossa cidade meios de divulgação de sua arte, de seu produto, bem como fa-
zer com que o público tenha acesso ao consumo, rápido, fácil e em sua própria cida-
de.Há muito se sabe que a Arte é preponderante para uma melhor qualidade de vida
das pessoas: melhora a comunicação entre as pessoas, torna possível a criação de
novos, fortes e fundamentais laços sociais, estimula a expressão de sentimentos, opi-
niões, desenvolve potencial criativo e aumenta a sensação de felicidade. Este projeto
tem como objetivo promover a integração dos artistas de nossa cidade e de sua Arte
como produto para a nossa sociedade.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 
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“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 106º, prevê que
a cultura é direito de todos:

“Art.  106  A  cultura,  direito  de  todos  e  manifestação  da
espiritualidade  humana,  deve  ser  estimulada,  valorizada,
defendida e preservada pelos Poderes Públicos Municipais,
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com a participação de todos os segmentos sociais, visando a
realização dos valores essenciais da pessoa.

Parágrafo Único. Fica assegurada pelo Município a liberdade
de  expressão,  criação  e  produção  no  campo  artístico  e
cultural,  e  garantidos,  nos  limites  de  sua  competência,  o
acesso aos espaços de difusão e o direito à fruição dos bens
culturais.

A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso IX, dispõe sobre
liberdade  de  expressão  da  atividade  intelectual,  artística,  científica  e  de
comunicação, independentemente de censura ou licença:

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:

……………..

……………………………………...

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística,
científica  e  de  comunicação,  independentemente  de
censura ou licença;

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 183/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei com a emenda ora apresentada.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,31 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 06 de Setembro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os  Vereadores  Ben Hur  Custódio  e  Pedro de Lima,  membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 244/2022 - CJR, referente ao Projeto de Lei

nº 183/2022. 

Araucária, 06 de Setembro de 2022.
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